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PROJETO DE LEI No   , DE 2005

(Do Sr. CAPITÃO WAYNE)
Modifica a redação do artigo 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei modifica os artigos 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, para estabelecer que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seja feito pelo voto direto e secreto.

Art. 2º Os artigos 132 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – passam a vigorar, respectivamente, com as seguintes redações:

“Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco membros, escolhidos através de voto direto e secreto pela comunidade local, para mandato de três anos, permitida uma recondução.”

“Art. 139. O procedimento para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, observado o disposto no artigo 132 desta lei, será estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a fiscalização do Ministério Público.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto da Criança e do Adolescentes – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - inaugurou um novo marco no tratamento que deve ser dispensado aos jovens.

Atento ao fato de que representam eles a força que irá compor o contingente populacional e liderança nacional no futuro, o Estatuto trás disposições especiais que devem orientar os pais, educadores e aplicadores da lei, para garantir-lhes o completo desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

Com essa finalidade foram criadas institutos e órgãos específicos. Entre estes, goza de importância capital o Conselho Tutelar, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Regula sua competência e criação 131 e seguintes da lei mencionada.

Entretanto, ao dispor sobre escolha dos membros do Conselho Tutelar, entendemos que a forma atualmente utilizada não satisfaz integralmente as expectativas para selecionar a pessoa adequada.

O artigo 139 da lei estabelece que a lei municipal disporá sobre o processo de escolha. Entretanto temos observado que tal escolha, em alguns locais, tem dado margem a troca de interesses e ajustes pessoais, distorcendo a finalidade para a qual foi concebido o referido órgão, pois a escolha tendenciosa pode fazer com que sejam escolhidas pessoas sem vocação para o mister.

Por essa razão, deve ser, a referida escolha, baseada na real referência pessoal que o candidato a Conselheiro tenha na comunidade; e essa garantia só pode ocorrer se for adotada no processo de escolha o voto universal e secreto. Alguns locais, como por exemplo, o Distrito Federal já adota tal sistema, conforme preconiza a Lei nº 2.640, de 13 de dezembro de 2.000, que estabelece, inclusive, pré-requisitos dos candidatos.

O procedimento, entendemos, tem alto significado para aperfeiçoamento da Lei 8.069, motivo pelo qual apresentamos o presente PL, para o qual esperamos total apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado CAPITÃO WAYNE

